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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA  

 
 
 

SECRETARIA(S) / FUNDO(S) / SETOR(ES) – REQUISITANTE(S): 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA 
ARTUR BELARMINO DE AMORIM 
 

 

FUNÇÃO  
SECRETÁRIO DE SAÚDE 
 

 

E-MAIL: 
gabinete.fms.afogadosdaingazeira@gmail.com 
 

 

TELEFONE: (87) 9 9978-1617 
 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Raio-
X, Escanografia e Densitometria, mediante o Chamamento Público para 
Credenciamento nº 003/2025, objetivando o fortalecimento da rede complementar de 
saúde e assegurando o atendimento adequado aos usuários do SUS no Município de 
Afogados da Ingazeira. A iniciativa visa suprir a demanda por esses serviços, que não 
foram atendidos em licitações anteriores, garantindo maior acessibilidade, qualidade 
e eficiência na assistência à saúde da população. 
 

 

OBJETO TRATA-SE: 
(    ) SERVIÇO NÃO CONTINUADO 
(    ) SERVIÇO CONTINUADO SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA  
( X) SERVIÇO CONTINUADO COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA  
(    ) AQUISIÇÃO DE BENS / SERVIÇO 
 

 

VALOR ESTIMADO DA FUTURA CONTRATAÇÃO: R$ 363.684,45 (trezentos e 
sessenta e três mil seiscentos e oitenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos). 
 

 
1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DESES SERVIÇOS: 
 

  

A contratação de serviços especializados em Raio-X, Escanografia e Densitometria 
se faz essencial para garantir o acesso da população do Município de Afogados da 
Ingazeira a exames diagnósticos fundamentais para a prevenção, o 
acompanhamento e o tratamento de diversas condições de saúde. Esses serviços 
desempenham um papel crucial no suporte às unidades de saúde locais, permitindo 
um diagnóstico mais preciso e ágil, essencial para a tomada de decisões clínicas 
adequadas. 
 
Nos últimos meses, verificou-se que as tentativas anteriores de contratação desses 
serviços por meio de processos licitatórios não lograram êxito, o que resultou em uma 
lacuna na oferta desses exames. Diante dessa necessidade, optou-se pelo modelo 
de Chamamento Público para Credenciamento, garantindo maior flexibilidade na 
contratação e permitindo que múltiplos prestadores de serviço qualificados possam 
atender à demanda de forma contínua e eficiente. 
 
Além disso, a estratégia do credenciamento assegura maior transparência, 
competitividade e otimização dos recursos públicos, promovendo uma assistência em 
saúde mais acessível e de qualidade para os usuários do Sistema Único de Saúde 
(SUS). Dessa forma, essa contratação visa suprir uma carência existente e fortalecer 
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a rede complementar de saúde, garantindo um atendimento adequado e humanizado 
à população. 
 
A Administração optou por realizar o referido processo na modalidade de 
Chamamento Público para Credenciamento, por entender que esta é a forma mais 
adequada para garantir a transparência, ampla publicidade e alcance necessário, 
proporcionando maior competitividade entre os prestadores de serviços. Embora os 
valores não se alterem, o credenciamento permitirá a seleção de empresas 
capacitadas para atender às demandas de saúde do município, assegurando a 
economia para o erário e a qualidade no atendimento aos usuários do Sistema Único 
de Saúde (SUS). A escolha desta modalidade visa otimizar os recursos públicos, 
mantendo o compromisso com a eficiência e a boa gestão. 
 

 
2. QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS A SER ADQUIRIDOS 
 

ITEM PROCEDIMENTO QTD ANUAL V. UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 Radiografia de Crânio PA + Lateral C/ Laudo 180 R$ 60,12 R$ 10.821,60 

2 Radiografia Seios da Face C/ Laudo 120 R$ 60,12 R$ 7.214,40 

3 Radiografia Tórax PA+PERFIL C/ Laudo 400 R$ 65,63 R$ 26.250,00 

4 Radiografia de Tórax PA C/ Laudo 400 R$ 58,38 R$ 23.352,00 

5 Radiografia Antebraço C/ Laudo 180 R$ 71,49 R$ 12.868,20 

6 Radiografia de Coluna Lombar C/ Laudo 450 R$ 90,00 R$ 40.500,00 

7 Radiografia de Coluna Cervical C/ Laudo 450 R$ 90,00 R$ 40.500,00 

8 Radiografia de Braço C/ laudo 150 R$ 62,06 R$ 9.308,25 

9 Radiografia de Coluna Toracica C/ Laudo 450 R$ 90,00 R$ 40.500,00 

10 Radiografia Cotovelo C/ Laudo 120 R$ 54,35 R$ 6.521,40 

11 Radiografia de Mão C/ Laudo 240 R$ 56,00 R$ 13.438,80 

12 Radiografia de Punho C/ Laudo 240 R$ 58,52 R$ 14.043,60 

13 Radiografia Articlação Coxo-Fem C/ Laudo 120 R$ 62,06 R$ 7.446,60 

14 Radiografia de Calcaneo C/ laudo 120 R$ 56,82 R$ 6.818,40 

15 
Radiografia de Joelho AP+LATERAL C/ 
Laudo 

150 R$ 57,98 R$ 8.696,25 

16 Radiografia de Perna C/ Laudo 150 R$ 66,89 R$ 10.032,75 

17 Radiografia da Clavicula C/ Laudo 120 R$ 60,53 R$ 7.263,00 

18 Radiografia Bacia C/ Laudo 160 R$ 62,06 R$ 9.928,80 

19 Escanografia MI (ESQ/DIR) com laudo 36 R$ 180,00 R$ 6.480,00 

20 Densitometria Óssea 720 R$ 85,70 R$ 61.700,40 

TOTAL R$ 363.684,45 

 
3. PREVISÃO PARA DO SERVIÇO 
 

 

O fornecimento dos serviços será realizado de acordo com a demanda e as 
necessidades da população. 
 

 
4. CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 
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As despesas decorrentes da execução do objeto do futuro contrato ocorrerão por conta 
da seguinte dotação orçamentária, vigente para o exercício financeiro de 2024: 
 
09 01 00 Fundo Municipal de Saúde 
10 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
10 302 0019 Bloco de Atenção Especializada 
10 302 0019 2069 Manut. das Atividades do Centro de Saúde 
3.3.90.39 Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 

 
5. INDICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS 
 

 

REQUISITANTE:  
COORDENADOR DE CONTROLE E AVALIAÇÃO: Jose Adriano da Silva 
SUPERVISOR DE REGULAÇÃO E PLANEJAMENTO: Lucas Lopes Antunes 
 

FISCAL DO CONTRATO: ALANY JOYCE DE ALBUQUERQUE 
GESTOR DO CONTRATO: RILVANICE DE SIQUEIRA FONTES CABUS 
 

 
Declaro que os servidores indicados estão cientes das suas atribuições e 
responsabilidades. 

 
  

Afogados da Ingazeira - PE, 09 de Maio de 2025. 
 
 
 
 

Artur Belarmino de Amorim 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
 

1.  INTRODUÇÃO 
1.1.  Consoante disposto no art. 18 da Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei Federal nº 8.080/1990. 
o presente ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR destina-se à formalização da primeira etapa do 
planejamento da contratação pública em apreço. 
1.2. Demonstrar-se-á neste documento a caracterização do interesse público na contratação em 
tela, tendo presente as características do objeto e a indubitável necessidade da futura avença. 
1.3. Como instrumento que antecede ao Termo de Referência, o Estudo Técnico Preliminar ora 
estatuído, demonstrará, ainda, que o serviço em tela em comento constitui a melhor solução para 
a necessidade pública intentada pela Administração Municipal.      
 
2. DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente licitação: Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de Raio-X, Escanografia e Densitometria, mediante o Chamamento Público para 
Credenciamento nº 003/2025, objetivando o fortalecimento da rede complementar de saúde e 
assegurando o atendimento adequado aos usuários do SUS no Município de Afogados da 
Ingazeira. A iniciativa visa suprir a demanda por esses serviços, que não foram atendidos em 
licitações anteriores, garantindo maior acessibilidade, qualidade e eficiência na assistência à 
saúde da população. 
 
3. DA NECESSIDADE DO SERVIÇO  
A contratação de serviços especializados em Raio-X, Escanografia e Densitometria se faz 
essencial para garantir o acesso da população do Município de Afogados da Ingazeira a exames 
diagnósticos fundamentais para a prevenção, o acompanhamento e o tratamento de diversas 
condições de saúde. Esses serviços desempenham um papel crucial no suporte às unidades de 
saúde locais, permitindo um diagnóstico mais preciso e ágil, essencial para a tomada de decisões 
clínicas adequadas. 
 
Nos últimos meses, verificou-se que as tentativas anteriores de contratação desses serviços por 
meio de processos licitatórios não lograram êxito, o que resultou em uma lacuna na oferta desses 
exames. Diante dessa necessidade, optou-se pelo modelo de Chamamento Público para 
Credenciamento, garantindo maior flexibilidade na contratação e permitindo que múltiplos 
prestadores de serviço qualificados possam atender à demanda de forma contínua e eficiente. 
 
Além disso, a estratégia do credenciamento assegura maior transparência, competitividade e 
otimização dos recursos públicos, promovendo uma assistência em saúde mais acessível e de 
qualidade para os usuários do Sistema Único de Saúde (SUS). Dessa forma, essa contratação 
visa suprir uma carência existente e fortalecer a rede complementar de saúde, garantindo um 
atendimento adequado e humanizado à população. 
 
A Administração optou por realizar o referido processo na modalidade de Chamamento Público 
para Credenciamento, por entender que esta é a forma mais adequada para garantir a 
transparência, ampla publicidade e alcance necessário, proporcionando maior competitividade 
entre os prestadores de serviços. Embora os valores não se alterem, o credenciamento permitirá 
a seleção de empresas capacitadas para atender às demandas de saúde do município, 
assegurando a economia para o erário e a qualidade no atendimento aos usuários do Sistema 
Único de Saúde (SUS). A escolha desta modalidade visa otimizar os recursos públicos, 
mantendo o compromisso com a eficiência e a boa gestão. 
 
4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO 
4.1. Quanto ao planejamento de gastos com o objeto em apreço, há previsão para aquisição do 
objeto Lei de Diretrizes Orçamentarias – LDO, no Plano Plurianual - PPA e na Lei Orçamentária 
Anual.  
 
5. DOS REQUISITOS DO SERVIÇO 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.080-1990?OpenDocument
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Para garantir a qualidade e eficiência da prestação dos serviços de Raio-X, Escanografia e 
Densitometria, as empresas credenciadas deverão atender aos seguintes requisitos mínimos: 
 

• Capacidade técnica e operacional: Comprovação da qualificação técnica por meio de 
registros e certificações que atestem a experiência na realização dos exames 
diagnósticos exigidos. 

• Infraestrutura adequada: Instalações equipadas com tecnologia atualizada, garantindo 
segurança e qualidade na realização dos exames. 

• Equipe especializada: Profissionais devidamente habilitados, com registro nos 
respectivos conselhos de classe (CRM, CRTR e demais aplicáveis). 

• Prazos para realização dos exames: Atendimento ágil, conforme demanda do 
município, para evitar atrasos na assistência e garantir a continuidade do tratamento dos 
pacientes. 

• Localização e acessibilidade: Obrigatoriamente, unidades situadas dentro do 
município e de fácil acesso à população, garantindo conveniência e otimização do 
transporte sanitário quando necessário. 

• Cumprimento das normas sanitárias: Atendimento às exigências da Anvisa e dos 
órgãos reguladores, garantindo segurança radiológica para pacientes e profissionais. 

   
6. DO QUANTITATIVO 
 

ITEM PROCEDIMENTO QTD Anual 

1 Radiografia de Crânio PA + Lateral C/ Laudo 180 

2 Radiografia Seios da Face C/ Laudo 120 

3 Radiografia Tórax PA+PERFIL C/ Laudo 400 

4 Radiografia de Tórax PA C/ Laudo 400 

5 Radiografia Antebraço C/ Laudo 180 

6 Radiografia de Coluna Lombar C/ Laudo 450 

7 Radiografia de Coluna Cervical C/ Laudo 450 

8 Radiografia de Braço C/ laudo 150 

9 Radiografia de Coluna Toracica C/ Laudo 450 

10 Radiografia Cotovelo C/ Laudo 120 

11 Radiografia de Mão C/ Laudo 240 

12 Radiografia de Punho C/ Laudo 240 

13 Radiografia Articlação Coxo-Fem C/ Laudo 120 

14 Radiografia de Calcaneo C/ laudo 120 

15 
Radiografia de Joelho AP+LATERAL C/ 
Laudo 

150 

16 Radiografia de Perna C/ Laudo 150 

17 Radiografia da Clavicula C/ Laudo 120 

18 Radiografia Bacia C/ Laudo 160 

19 Escanografia MI (ESQ/DIR) com laudo 36 

20 Densitometria Óssea 720 

 
7. ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
A estimativa da contratação dos serviços foi cuidadosamente calculada, levando em 
consideração os reajustes necessários e as condições do mercado para garantir a adequação 
dos valores com os custos reais dos serviços. 
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7.1. Valor Total da Contratação 
O valor estimado para a contratação dos serviços especializados é de R$ 363.684,45 (trezentos 
e sessenta e três mil seiscentos e oitenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos). conforme 
detalhamento a seguir. Esse valor cobre os custos relativos a todas os exames relacionados em 
tela, conforme o planejamento de saúde realizado pela Central de Regulação da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 
7.2. Critérios de Cálculo e Análise 
A estimativa do valor total foi construída com base em uma série de fatores, incluindo: 
Estudo Técnico da Central de Regulação: A análise da demanda histórica de atendimentos, o 
planejamento utilizado no período de 2023-2024 e a fila de espera existente, que indicaram a 
quantidade de serviços necessários para garantir um atendimento adequado à população. 

 
Cotação de Mercado: Foram realizadas cotações com empresas locais especializadas na 
prestação de serviços de saúde, com a finalidade de obter uma média dos valores praticados no 
mercado para os serviços requeridos. No entanto, observou-se que os valores apresentados 
estavam, em sua maioria, um pouco elevados, o que levou a Administração Municipal a optar 
pelo valor parâmetro já existente acrescentando 50% em todos os itens, com exceção dos 
itens 6, 7 e 9, onde um prestador ofertou um valor mais baixo doque os acréscimos dos 
50%. 

 
7.3. Justificativa para a Utilização do Valor Parâmetro mais o acréscimo dos 50% 
A definição do valor a ser adotado como referência para a contratação dos serviços de Raio-X, 
Escanografia e Densitometria baseia-se em estudos de mercado e parâmetros oficiais, 
assegurando que os preços praticados estejam compatíveis com a realidade do setor e garantam 
a viabilidade da prestação dos serviços. 
 
A adoção do valor parâmetro acrescido de 50% se justifica por diversos fatores que impactam 
diretamente os custos dos prestadores e que precisam ser considerados para garantir a 
qualidade e a continuidade da assistência à saúde da população. Entre os principais fatores 
estão: 
 
Atualização dos custos operacionais: Os valores praticados em referências anteriores podem 
não refletir o aumento dos custos dos insumos, manutenção de equipamentos, carga tributária e 
atualização salarial dos profissionais da área da saúde. O acréscimo permite compensar essas 
variações e garantir a adesão de prestadores qualificados. 

 
Oferta limitada de prestadores: Serviços de Raio-X, Escanografia e Densitometria exigem 
infraestrutura específica e tecnologia avançada, o que reduz o número de empresas aptas a 
fornecer os serviços dentro dos padrões exigidos. O acréscimo no valor parâmetro torna o 
credenciamento mais atrativo e viável para empresas especializadas, evitando a 
descontinuidade dos serviços. 
 
Garantia de acesso e descentralização: O aumento no valor do parâmetro contribui para atrair 
mais prestadores dentro do município, reduzindo a necessidade de deslocamento dos pacientes 
para outras cidades e garantindo um atendimento mais ágil e acessível. 
 
Prazos reduzidos para atendimento: A fim de assegurar que os exames sejam realizados em 
tempo hábil para diagnóstico e acompanhamento clínico, é necessário garantir que os 
prestadores tenham capacidade operacional adequada. O valor ajustado permite viabilizar um 
serviço de qualidade dentro dos prazos recomendados pelo SUS. 
 
Compatibilização com preços praticados em outras localidades: Considerando referências 
de municípios com características socioeconômicas e estruturais semelhantes, observou-se que 
os valores originais, sem o acréscimo, poderiam não ser suficientes para assegurar a adesão 
dos prestadores. 
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Prevenção de nova frustração na contratação: Tendo em vista que processos licitatórios 
anteriores não lograram êxito na contratação dos serviços, o ajuste no valor visa evitar que a 
ausência de interessados volte a ocorrer, garantindo o sucesso do Chamamento Público e a 
continuidade dos serviços à população. 

 
Portanto, a aplicação do acréscimo de 50% sobre o valor parâmetro é uma medida 
fundamentada na realidade do mercado, nas necessidades da administração pública e no 
compromisso de garantir um serviço de saúde eficaz e acessível à população de Afogados da 
Ingazeira-PE. 
 
7.4. Aproximação ao Valor Real 
Apesar da opção pelo valor parâmetro, a estimativa de R$ 363.684,45 (trezentos e sessenta e 
três mil seiscentos e oitenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos), reflete a necessidade 
real de recursos para a contratação dos serviços, levando em consideração o volume de 
atendimentos e a qualidade exigida pela Administração Municipal, além da necessidade de 
equilíbrio financeiro, transparência e eficiência na utilização dos recursos públicos. 
 
Considerações 
Esta estimativa de contratação foi elaborada com base nas cotações de mercado e na análise 
técnica da Central de Regulação da Secretaria Municipal de Saúde. A aplicação dos reajustes 
foi necessária para garantir que os valores contratados sejam adequados ao custo real dos 
serviços de saúde especializados, especialmente em um cenário onde muitos itens estavam 
defasados e outros necessitavam de ajustes significativos para assegurar a viabilidade dos 
serviços. 
 
8. JUSTIFICATIVA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO  
8.1. Necessidade do Fornecimento Parcelado 
A Administração Municipal optou por estabelecer o fornecimento parcelado dos serviços de 
saúde especializados devido à natureza contínua e diversificada dos serviços de saúde 
demandados pela população. O atendimento à saúde exige flexibilidade para ajustamentos de 
volume conforme a demanda, além de permitir uma gestão orçamentária mais eficiente e 
compatível com a realidade financeira do município. O fornecimento parcelado se mostra como 
a melhor alternativa para garantir a execução eficiente e controlada dos serviços, sem 
comprometer a qualidade do atendimento. 
 
8.2. Vantagens do Fornecimento Parcelado 

• Adequação à Demanda Variada: 
Os serviços de saúde especializados variam ao longo do tempo, dependendo das 
necessidades dos pacientes, da evolução das condições epidemiológicas e da demanda 
espontânea, especialmente no caso de atendimentos de urgência e emergência. O 
fornecimento parcelado permite que o município ajuste os volumes dos serviços 
conforme a demanda real, sem sobrecarregar o orçamento de uma só vez. 

• Controle Orçamentário e Financeiro: 
Ao optar pela contratação parcelada, o município pode gerenciar melhor seus recursos 
financeiros, adequando os pagamentos aos serviços efetivamente prestados. Essa 
divisão facilita o acompanhamento dos gastos e evita comprometimentos orçamentários 
futuros, permitindo o uso mais eficiente e equilibrado dos recursos públicos. 

• Facilidade de Ajustes de Acordo com a Realidade Local: 
O fornecimento parcelado proporciona a possibilidade de realizar ajustes pontuais 
durante a execução do contrato, caso haja alterações nas condições de saúde ou na 
demanda de serviços. Por exemplo, caso haja aumento de doenças sazonais, ou 
surgimento de epidemias, o município poderá ajustar a quantidade de serviços 
contratados em tempo real, sem a necessidade de renegociar valores ou reestruturar o 
contrato de maneira complexa. 

• Redução de Riscos e Comprometimento da Qualidade: 
O parcelamento também minimiza riscos associados à execução de grandes contratos 
de uma só vez, permitindo que os serviços sejam acompanhados de forma contínua, 
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com o acompanhamento e fiscalização de sua execução. Com isso, o município 
assegura que os serviços prestados estão atendendo aos padrões de qualidade 
exigidos, sem que haja comprometimento por falta de recursos ou problemas de 
execução a longo prazo. 
 

8.3. Ajustes e Garantia de Qualidade 
O fornecimento parcelado dos serviços não compromete, em nenhuma hipótese, a qualidade do 
atendimento à população. Todos os procedimentos de saúde especializados a serem 
contratados estarão sujeitos a controle rigoroso de qualidade, fiscalização constante pela 
equipe da Secretaria Municipal de Saúde e pelo gestor municipal, conforme as normas do SUS. 
Além disso, a Central de Regulação continuará realizando o acompanhamento dos serviços, 
garantindo que os fornecedores cumpram com os prazos e a qualidade exigida. 
 
8.4. Exigências de Flexibilidade no Atendimento 
A forma parcelada de contratação também considera que o atendimento ambulatorial e 
hospitalar especializado exige flexibilidade e agilidade, principalmente no caso de situações 
de urgência e emergência, que demandam readequações constantes de recursos. Para que o 
SUS atenda de maneira eficiente à população, é necessário um modelo que permita ajustes 
rápidos à demanda, sem que haja a necessidade de um novo processo licitatório ou contratual a 
cada alteração nas necessidades. 
 
9. DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
Com a contratação dos serviços por meio do Chamamento Público para Credenciamento, busca-
se alcançar os seguintes resultados: 

• Aprimoramento do acesso da população a exames diagnósticos: Reduzindo o 
tempo de espera e permitindo diagnósticos mais rápidos e precisos. 

• Garantia da continuidade do cuidado em saúde: Facilitando o acompanhamento 
clínico de pacientes com doenças crônicas e contribuindo para intervenções médicas 
oportunas. 

• Melhoria na resolutividade dos serviços de saúde do município: Fortalecendo a rede 
de assistência e otimizando o fluxo de atendimento dentro do SUS municipal. 

• Transparência e eficiência na gestão pública: Utilizando um modelo de 
credenciamento que amplia a concorrência entre prestadores, assegurando melhor 
relação custo-benefício e otimização dos recursos públicos. 

• Descentralização dos serviços: Reduzindo a necessidade de deslocamento dos 
pacientes para outros municípios, diminuindo custos operacionais e promovendo mais 
comodidade à população. 
 

Dessa forma, a contratação busca não apenas suprir a demanda por esses serviços essenciais, 
mas também aprimorar a assistência prestada, garantindo mais eficiência e qualidade no 
atendimento à saúde dos munícipes. 
 
A Lei nº 8.080/1990, em seu artigo 24, permite a prestação de serviços por entes privados em 
caráter complementar, desde que sejam respeitadas as diretrizes do SUS e observados os 
critérios de relevância e interesse público. 
 
O credenciamento de prestadores, conforme autorizado pela Lei nº 14.133/2021, permite que a 
administração pública promova a eficiência e a economicidade em suas contratações, 
assegurando a escolha de parceiros qualificados para a execução dos serviços. 
 
 

Afogados da Ingazeira – PE, 09 de Maio de 2025. 
 
 

Jose Adriano da Silva 
Coordenador de Controle e Avaliação 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
 
1.  INTRODUÇÃO 
1.1.  Consoante disposto no art. 18 da Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei Federal nº 8.080/1990, 
o presente TERMO DE REFERÊNCIA destina-se à formalização da primeira etapa do 
planejamento da contratação pública em apreço. 

1.2. Demonstrar-se-á neste documento a caracterização do interesse público na contratação em 
tela, tendo presente as características do objeto e a indubitável necessidade da futura avença. 

1.3. Como instrumento que antecede à elaboração do Edital, o TERMO DE REFERÊNCIA ora 
elaborado demonstrará, ainda, que a contratação em comento constitui a melhor solução para a 
necessidade pública intentada pela Administração Municipal.      
 
2. DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente licitação a: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de Raio-X, Escanografia e Densitometria, mediante o Chamamento 
Público para Credenciamento nº 003/2025, objetivando o fortalecimento da rede complementar 
de saúde e assegurando o atendimento adequado aos usuários do SUS no Município de 
Afogados da Ingazeira. A iniciativa visa suprir a demanda por esses serviços, que não foram 
atendidos em licitações anteriores, garantindo maior acessibilidade, qualidade e eficiência na 
assistência à saúde da população. 
 
3. DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO  
A contratação de serviços especializados em Raio-X, Escanografia e Densitometria se faz 
essencial para garantir o acesso da população do Município de Afogados da Ingazeira a exames 
diagnósticos fundamentais para a prevenção, o acompanhamento e o tratamento de diversas 
condições de saúde. Esses serviços desempenham um papel crucial no suporte às unidades de 
saúde locais, permitindo um diagnóstico mais preciso e ágil, essencial para a tomada de decisões 
clínicas adequadas. 
 
Nos últimos meses, verificou-se que as tentativas anteriores de contratação desses serviços por 
meio de processos licitatórios não lograram êxito, o que resultou em uma lacuna na oferta desses 
exames. Diante dessa necessidade, optou-se pelo modelo de Chamamento Público para 
Credenciamento, garantindo maior flexibilidade na contratação e permitindo que múltiplos 
prestadores de serviço qualificados possam atender à demanda de forma contínua e eficiente. 
 
Além disso, a estratégia do credenciamento assegura maior transparência, competitividade e 
otimização dos recursos públicos, promovendo uma assistência em saúde mais acessível e de 
qualidade para os usuários do Sistema Único de Saúde (SUS). Dessa forma, essa contratação 
visa suprir uma carência existente e fortalecer a rede complementar de saúde, garantindo um 
atendimento adequado e humanizado à população. 
 
A Administração optou por realizar o referido processo na modalidade de Chamamento Público 
para Credenciamento, por entender que esta é a forma mais adequada para garantir a 
transparência, ampla publicidade e alcance necessário, proporcionando maior competitividade 
entre os prestadores de serviços. Embora os valores não se alterem, o credenciamento permitirá 
a seleção de empresas capacitadas para atender às demandas de saúde do município, 
assegurando a economia para o erário e a qualidade no atendimento aos usuários do Sistema 
Único de Saúde (SUS). A escolha desta modalidade visa otimizar os recursos públicos, 
mantendo o compromisso com a eficiência e a boa gestão. 
 
4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO 
4.1. Quanto ao planejamento de gastos com o objeto em apreço, há previsão para aquisição do 
objeto Lei de Diretrizes Orçamentarias – LDO, no Plano Plurianual - PPA e na Lei Orçamentária 
Anual.  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.080-1990?OpenDocument
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5. DOS REQUISITOS DO SERVIÇO 
Para garantir a qualidade e eficiência da prestação dos serviços de Raio-X, Escanografia e 
Densitometria, as empresas credenciadas deverão atender aos seguintes requisitos mínimos: 
 

• Capacidade técnica e operacional: Comprovação da qualificação técnica por meio de 
registros e certificações que atestem a experiência na realização dos exames 
diagnósticos exigidos. 

• Infraestrutura adequada: Instalações equipadas com tecnologia atualizada, garantindo 
segurança e qualidade na realização dos exames. 

• Equipe especializada: Profissionais devidamente habilitados, com registro nos 
respectivos conselhos de classe (CRM, CRTR e demais aplicáveis). 

• Prazos para realização dos exames: Atendimento ágil, conforme demanda do 
município, para evitar atrasos na assistência e garantir a continuidade do tratamento dos 
pacientes. 

• Localização e acessibilidade: Obrigatoriamente, unidades situadas dentro do 
município e de fácil acesso à população, garantindo conveniência e otimização do 
transporte sanitário quando necessário. 

• Cumprimento das normas sanitárias: Atendimento às exigências da Anvisa e dos 
órgãos reguladores, garantindo segurança radiológica para pacientes e profissionais. 

   
6. DO QUANTITATIVO 
 

ITEM PROCEDIMENTO QTD ANUAL V. UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 Radiografia de Crânio PA + Lateral C/ Laudo 180 R$ 60,12 R$ 10.821,60 

2 Radiografia Seios da Face C/ Laudo 120 R$ 60,12 R$ 7.214,40 

3 Radiografia Tórax PA+PERFIL C/ Laudo 400 R$ 65,63 R$ 26.250,00 

4 Radiografia de Tórax PA C/ Laudo 400 R$ 58,38 R$ 23.352,00 

5 Radiografia Antebraço C/ Laudo 180 R$ 71,49 R$ 12.868,20 

6 Radiografia de Coluna Lombar C/ Laudo 450 R$ 90,00 R$ 40.500,00 

7 Radiografia de Coluna Cervical C/ Laudo 450 R$ 90,00 R$ 40.500,00 

8 Radiografia de Braço C/ laudo 150 R$ 62,06 R$ 9.308,25 

9 Radiografia de Coluna Toracica C/ Laudo 450 R$ 90,00 R$ 40.500,00 

10 Radiografia Cotovelo C/ Laudo 120 R$ 54,35 R$ 6.521,40 

11 Radiografia de Mão C/ Laudo 240 R$ 56,00 R$ 13.438,80 

12 Radiografia de Punho C/ Laudo 240 R$ 58,52 R$ 14.043,60 

13 Radiografia Articlação Coxo-Fem C/ Laudo 120 R$ 62,06 R$ 7.446,60 

14 Radiografia de Calcaneo C/ laudo 120 R$ 56,82 R$ 6.818,40 

15 
Radiografia de Joelho AP+LATERAL C/ 
Laudo 

150 R$ 57,98 R$ 8.696,25 

16 Radiografia de Perna C/ Laudo 150 R$ 66,89 R$ 10.032,75 

17 Radiografia da Clavicula C/ Laudo 120 R$ 60,53 R$ 7.263,00 

18 Radiografia Bacia C/ Laudo 160 R$ 62,06 R$ 9.928,80 

19 Escanografia MI (ESQ/DIR) com laudo 36 R$ 180,00 R$ 6.480,00 

20 Densitometria Óssea 720 R$ 85,70 R$ 61.700,40 

TOTAL R$ 363.684,45 

 
7. DA SUBCONTRATAÇÃO  
6.2.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto adquirido.  
 
8. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Não haverá exigência da garantia na realização do objeto em tela, conforme artigo 96 da Lei 
nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR. 
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9. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
9.1. Credenciamento e Contratação: 
O credenciamento será realizado mediante a análise e aprovação da documentação apresentada 
por pessoas jurídicas interessadas, conforme critérios estabelecidos no edital. Após a 
habilitação, será firmado um contrato de prestação de serviços com cada entidade credenciada, 
respeitando a legislação vigente e as normas do SUS. 

 
9.2. Regulação e Controle dos Serviços: 
Os serviços serão solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde de Afogados da Ingazeira, de 
acordo com a demanda gerada pelas unidades de saúde do município. O encaminhamento dos 
pacientes será feito através da Central de Regulação, que autorizará e monitorará os 
procedimentos prestados pelas empresas credenciadas. 
 
9.3. Acompanhamento e Avaliação: 
A Secretaria Municipal de Saúde realizará o monitoramento contínuo dos serviços prestados, 
utilizando indicadores de qualidade e desempenho. As entidades credenciadas deverão 
apresentar relatórios periódicos, detalhando a quantidade de atendimentos realizados, tipos de 
procedimentos, resolutividade e satisfação dos usuários. 
 
9.4. Pagamento por Produção: 
Os pagamentos serão efetuados de acordo com os serviços efetivamente prestados e validados 
pela Secretaria Municipal de Saúde. A prestação de contas deverá ser realizada mensalmente, 
com base nos valores unitários estipulados no contrato e na comprovação dos serviços 
realizados. 
 
9.5. Garantia de Conformidade: 
As empresas credenciadas deverão garantir que todos os serviços sejam executados em 
conformidade com as normas técnicas, regulatórias e éticas, cumprindo os requisitos 
estabelecidos no edital, no contrato firmado e nas diretrizes do SUS, respeitando as nomas da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
9.6. Fiscalização e Auditoria: 
A Secretaria Municipal de Saúde, juntamente com os órgãos de controle, realizará auditorias 
periódicas para assegurar o cumprimento dos contratos, a qualidade dos serviços prestados e a 
correta aplicação dos recursos públicos. 
 
9.7. Fluxo de Atendimento: 

• Encaminhamento: O paciente será encaminhado pela unidade básica de saúde ou 
serviço de referência para o prestador credenciado. 

• Autorização: A Central de Regulação autorizará o procedimento, conforme a 
necessidade e a disponibilidade. 

• Realização do Serviço: O prestador executará o serviço autorizado, registrando todas 
as informações necessárias para auditoria e prestação de contas. 

• Retorno e Acompanhamento: Após o atendimento, o paciente retornará à unidade de 
origem para continuidade do acompanhamento. 
 

Este modelo de execução assegura a eficiência, a transparência e a qualidade na prestação de 
serviços especializados, contribuindo para o fortalecimento do SUS e o atendimento integral aos 
usuários do município e da região. 
 
10. DA GESTÃO DO CONTRATO 
10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal pertinente, e cada 
parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
10.3. As comunicações entre o Contratante e o Contratado devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
10.4. O Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
10.5. Após a assinatura do contrato, o contratante poderá convocar o representante da empresa 
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, 
do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
10.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos, na forma do Decreto Municipal pertinente e do artigo 117 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
10.7. A distribuição dos serviços será realizada de forma proporcional à capacidade técnica e à 
disponibilidade dos credenciados, levando em conta a demanda e o desempenho na execução 
dos serviços. 
10.8. Os acréscimos no contrato serão limitados a 50% do valor inicial do contrato para 
serviços contínuos, conforme o art. 125, §2º da Lei nº 14.133/2021. 
10.9. A vigência do contrato será de 12 meses, podendo ser prorrogado mediante justificativa 
técnica e comprovação do interesse público, nos termos do art. 107, §3º da Lei nº 14.133/2021. 
10.10. Os pagamentos poderão ser suspensos caso os serviços estejam em desacordo com o 
Termo de Referência, mediante notificação formal ao contratado, garantindo o direito ao 
contraditório e à ampla defesa, conforme os princípios estabelecidos no art. 5º, LV da 
Constituição Federal. 
10.11. Reabertura do Credenciamento: 
a) Caso os aditivos contratuais atinjam o limite de 50% do valor inicial e a demanda ainda 
permaneça não atendida, a Administração poderá reabrir o credenciamento para novos 
prestadores, nos termos do art. 79 da Lei nº 14.133/2021, a fim de garantir a continuidade do 
atendimento e a adequação à demanda. 
10.12. Fiscalização e Avaliação: 
Os credenciados serão avaliados periodicamente com base nos seguintes indicadores de 
desempenho: 

• Cumprimento de prazos; 

• Qualidade técnica dos serviços prestados; 

• Índice de satisfação dos usuários; 

• Disponibilidade para atendimento. 
O não atendimento dos indicadores poderá resultar em advertência, suspensão ou 
descredenciamento. 
 
11. DA RESERVA DE COTAS 
11.1. Será reservada uma cota mínima entre 20% e 40% dos serviços a cada credenciado. O 
restante das cotas ficará disponível para redistribuição, conforme a necessidade administrativa 
e a demanda de serviços. 
 
11.2. Nos contratos em que a cota inicialmente estabelecida se esgotar, poderá ser realizado um 
termo aditivo para inclusão de novas cotas, respeitando o limite de 50% do valor inicial do 
contrato para serviços contínuos, conforme o art. 125, §2º da Lei nº 14.133/2021. 
 
11.3. A redistribuição das cotas será realizada com base na avaliação de desempenho, 
disponibilidade e qualidade dos serviços prestados, conforme acompanhamento da Central de 
Regulação da Secretaria Municipal de Saúde. 
 

11. DO FATURAMENTO E PAGAMENTO 
11.2.4. O Contratado deverá emitir a Nota Fiscal / Fatura conforme legislação vigente. 
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11.2.5. Havendo irregularidades na emissão da Nota Fiscal / Fatura, o prazo para pagamento 
será contado a partir de sua representação devidamente regularizada. 
11.3. DA FORMA DE PAGAMENTO 
11.3.1. O pagamento será efetuado através de transferência on-line à empresa contratada em 
até 30 (trinta) dias corridos, após o recebimento da produção mensal, atestado e conferido pela 
Central de Regulação, conforme tabela em anexo, mediante emissão da nota fiscal devidamente 
certificada.  
11.3.2. Para a realização do pagamento será observado o fiel cumprimento do fornecimento nas 
condições acordadas, comparando-se os dados contidos na Nota Fiscal/Fatura. 
11.3.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas 
ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
11.3.4. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADA das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
 
12. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
12.1. Forma de Seleção 
A seleção será realizada por meio de procedimento simplificado, conforme previsto na Lei nº 
14.133/2021, Art. 79, parágrafo único, que dispõe sobre a realização de credenciamento para 
a contratação de serviços de forma contínua e não exclusiva. 
 
12.2. Critérios de Seleção 
Os critérios para o credenciamento serão: 
12.2.1. Documentação de Habilitação Jurídica: 

• CNPJ válido; 

• Registro na Junta Comercial; 

• Contrato social atualizado e alterações posteriores; 

• Certidão Negativa de Débitos (CND) federal, estadual e municipal. 
12.2.2. Qualificação Técnica: 

• Comprovação de experiência na prestação dos serviços especializados em saúde 
ofertados pela proponente; 

• Registro no Conselho Regional da área médica correspondente; 

• Apresentação de atestados de capacidade técnica emitidos por entidades públicas ou 
privadas. 

12.2.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

• Certidões negativas de falência, recuperação judicial ou extrajudicial; 

• Balanço patrimonial dos 2 últimos exercícios social. 
12.2.4. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

• Comprovante de regularidade com o FGTS; 

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 

12.3. Avaliação e Credenciamento 
Após análise e verificação da documentação, as empresas habilitadas serão credenciadas para 
a prestação dos serviços de saúde, sem exclusividade, conforme a demanda do município. 
 
12.4. Disposições 
O credenciamento será realizado em conformidade com o disposto no Art. 79, parágrafo único 
da Lei nº 14.133/2021, garantindo a ampla concorrência e a transparência no processo seletivo. 
 
13.DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
13.1.1. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
13.1. Submeter-se às normas técnicas e administrativas e aos princípios e diretrizes do SUS. 
1.3.2. Atender às normas vigentes da Portaria GM/MS nº 1.034 de 04 de maio de 2010, que 
dispõe sobre a participação complementar das instituições privadas com ou sem fins lucrativos 
de assistência à saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde; 
13.3. Cumprir as diretrizes da Política Nacional de Humanização do Ministério da Saúde. 
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13.4. Manter atualizado o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 
mensalmente, conforme orientação contida na Portaria SAS nº 118 de 18/02/14. O CNES 
deverá estar compatível com o objeto do edital. 
13.5. Indicar ao Gestor do contrato o responsável técnico que deverá figurar como interlocutor 
perante o Fundo Municipal de Saúde e Central de Regulação. 
13.6. Diligenciar para que o contratado oriundo deste Edital viabilize a consecução dos 
serviços de acordo com os objetivos e finalidades especificados e em conformidade com as 
normas legais pertinentes. 
13.7. Responsabilizar-se por todos os danos causados, direta e indiretamente, a terceiros ou 
à Administração. 
13.8. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 
contratante, à administração e/ou a terceiros, por sua culpa ou em consequência de erros, 
imperícia própria ou de pessoas que estejam sob sua responsabilidade na execução dos 
serviços contratados. 
13.9. Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, 
providenciando sua imediata correção sem ônus para a contratante. 
13.10. Submeter-se a Auditoria do Gestor Municipal do Sistema Único de Saúde – SUS de 
Afogados da Ingazeira – PE. 
13.11. Apresentar a documentação exigida, a qualquer tempo pela contratante. 
13.12. Informar ao contratante, com antecedência mínima de 30 dias, qualquer alteração que 
importe a perda total ou parcial, dos requisitos técnicos exigidos como condição para o 
presente credenciamento, indicando prazo para regularização da alteração. 
13.13. Permitir o acesso dos conselheiros municipais de Saúde ao controle social dos serviços, 
desde que devidamente identificados e mediante prévia comunicação. 
13.14. Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação iniciais. 
13.15. Responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao paciente ou seu representante, por 
profissional empregado ou preposto, em razão da execução do contrato firmado. 
13.16. Eximir-se de cobrar diretamente do usuário/beneficiário qualquer importância 
concernente aos procedimentos inseridos nas tabelas adotadas. Constatada a ocorrência de 
práticas irregulares que importem, ou que possam importar ganhos indevidos em detrimento 
do patrimônio público, serão aplicadas as penalidades necessárias. 
13.17. Obedecer às normas da Vigilância Sanitária, mantendo licença de funcionamento 
vigente. 
13.18. Executar todos os serviços na estrutura própria dos centros hospitalares, laboratórios, 
ou clínicas credenciados, e afins, mediante autorização prévia da Central de Regulação, 
através do Sistema de Regulação. 
13.19. Todos os procedimentos mencionados em tela, deverão ser realizados no município de 
Afogados da Ingazeira - PE. 
13.20. Serão permitidos o remanejamento entre os grupos (blocos), porém, apenas 
autorizados após a análise técnica da equipe da Central de Regulação e / ou necessidade 
epidemiológica do momento.  
13.22. Apresentar relatório de atividades mensais conforme modelo (ANEXO 01 – TERMO DE 
REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES), ou sempre que solicitado pelo Gestor Municipal, com 
demonstração quantitativa do atendimento, objeto deste Edital, devendo conter as informações 
necessárias ditas pelo solicitante. 
13.23. Garantir acessibilidade no atendimento e durante a realização dos serviços de 
consultas especializadas / exames ambulatoriais para as pessoas portadoras de 
deficiência (visual, física, auditiva, intelectual e múltipla). 
13.24. Guardar em sua unidade sede os laudos dos procedimentos realizados, independente 
do diagnóstico, considerando o período determinado pela legislação. 
13.25. Responder perante a contratante por sua conduta na execução dos serviços objeto 
deste Edital. 
13.26. Executar o objeto deste Edital, garantindo a qualidade no atendimento à população 
usuária do SUS elenco do objeto deste Edital, e se sujeitar a fiscalização permanente da 
contratante, durante toda a vigência do Termo de Credenciamento. 
13.27. Garantir recursos humanos (equipe multiprofissional) e materiais (insumos e 
equipamentos) compatíveis com os procedimentos a serem executados, buscando assegurar 
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a assistência com equipe profissional preparada para atender com eficiência e presteza, 
contemplando o atendimento de forma humanizada, durante toda vigência do termo de 
credenciamento. 
13.28. Obedecer aos dispositivos gerais do contrato. 

 
13.2.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
13.2.1. Acompanhar a execução do objeto deste Edital e efetivar a satisfação do crédito do 
contratado nos termos dispostos no Edital e no Termo de Credenciamento; 
13.2.2. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pelo 
contratado e que sejam pertinentes ao objeto do presente Edital; 
13.2.3. Promover, sempre que necessário, a integração entre o interlocutor do contratado com 
servidores da CREDENCIANTE, com vistas a facilitar o cumprimento da execução dos serviços 
contratados; 
13.2.4. Notificar por escrito o contratado qualquer irregularidade relacionada ao cumprimento dos 
serviços objeto deste Edital; 
13.2.5. Promover o DESCREDENCIAMENTO do contratado por razões devidamente 
fundamentadas em fatos supervenientes ou conhecidos após o credenciamento, preservando-
se o princípio do contraditório e da ampla defesa, desde que importem em comprometimento da 
sua capacidade jurídica, técnica, fiscal ou da postura profissional, ou, ainda, que venha a interferir 
no padrão ético e/ou operacional dos serviços contratados, sem que haja lugar a qualquer direito 
a indenização, compensação ou reembolso ao contratado, seja a que título for. 
 
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência 
do Contratado, sujeitando-o às penalidades previstas no Decreto Municipal pertinente, sem 
prejuízo de eventual responsabilidade civil e criminal. 
 

15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes do presente procedimento serão acobertadas pela (s) seguinte 
(s) dotação(ções) orçamentária(s): 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
09 01 00 Fundo Municipal de Saúde 
10 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
10 302 0019 Bloco de Atenção Especializada 
10 302 0019 2069 Manut. das Atividades do Centro de Saúde 
3.3.90.39 Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
 
16. UNIDADE RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO / FISCALIZAÇÃO 
16.1. A unidade responsável pelo acompanhamento é a Secretaria Municipal de Saúde. 
16.2. O responsável pela fiscalização está informado no DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO 
DA DEMANDA.  
 
 

Afogados da Ingazeira – PE, 09 de Maio de 2025. 

 
 

 
Jose Adriano da Silva 

Coordenador de Controle e Avaliação 
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DEPARTAMENTO CONTÁBIL 
  
  
 

REFERENTE: 
PROCESSO LICITATÓRIO: 013/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº 003/2025 

  
 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
  
 

Realização de competente processo licitatório objetivando: 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Raio-X, Escanografia e 
Densitometria, mediante o Chamamento Público para Credenciamento nº 003/2025, objetivando 
o fortalecimento da rede complementar de saúde e assegurando o atendimento adequado aos 
usuários do SUS no Município de Afogados da Ingazeira. A iniciativa visa suprir a demanda por 
esses serviços, que não foram atendidos em licitações anteriores, garantindo maior acessibilidade, 
qualidade e eficiência na assistência à saúde da população. 

 
DECLARAÇÃO 

  
  

Declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida execução 
do objeto a ser licitado: 

  
 

Recursos do Fundo Municipal de Saúde: 
 
09 01 00 Fundo Municipal de Saúde 

10 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

10 302 0019 Bloco de Atenção Especializada 

10 302 0019 2069 Manut. das Atividades do Centro de Saúde 

3.3.90.39 Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
 

Afogados da Ingazeira – PE, 09 de maio de 2025. 
 
 
 

 
__________________________________ 

Ana Lúcia Guimarães 
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RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº 003/2025 

 
 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AFOGADOS DA INGAZEIRA - PE 
 
 
1. OBJETO  
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Raio-X, Escanografia e 
Densitometria, mediante o Chamamento Público para Credenciamento nº 003/2025, 
objetivando o fortalecimento da rede complementar de saúde e assegurando o atendimento 
adequado aos usuários do SUS no Município de Afogados da Ingazeira. A iniciativa visa suprir 
a demanda por esses serviços, que não foram atendidos em licitações anteriores, garantindo 
maior acessibilidade, qualidade e eficiência na assistência à saúde da população. 
 
 
2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
A contratação de serviços especializados em Raio-X, Escanografia e Densitometria se faz 
essencial para garantir o acesso da população do Município de Afogados da Ingazeira a exames 
diagnósticos fundamentais para a prevenção, o acompanhamento e o tratamento de diversas 
condições de saúde. Esses serviços desempenham um papel crucial no suporte às unidades de 
saúde locais, permitindo um diagnóstico mais preciso e ágil, essencial para a tomada de decisões 
clínicas adequadas. 
 
Nos últimos meses, verificou-se que as tentativas anteriores de contratação desses serviços por 
meio de processos licitatórios não lograram êxito, o que resultou em uma lacuna na oferta desses 
exames. Diante dessa necessidade, optou-se pelo modelo de Chamamento Público para 
Credenciamento, garantindo maior flexibilidade na contratação e permitindo que múltiplos 
prestadores de serviço qualificados possam atender à demanda de forma contínua e eficiente. 
 
Além disso, a estratégia do credenciamento assegura maior transparência, competitividade e 
otimização dos recursos públicos, promovendo uma assistência em saúde mais acessível e de 
qualidade para os usuários do Sistema Único de Saúde (SUS). Dessa forma, essa contratação 
visa suprir uma carência existente e fortalecer a rede complementar de saúde, garantindo um 
atendimento adequado e humanizado à população. 
 
A Administração optou por realizar o referido processo na modalidade de Chamamento Público 
para Credenciamento, por entender que esta é a forma mais adequada para garantir a 
transparência, ampla publicidade e alcance necessário, proporcionando maior competitividade 
entre os prestadores de serviços. Embora os valores não se alterem, o credenciamento permitirá 
a seleção de empresas capacitadas para atender às demandas de saúde do município, 
assegurando a economia para o erário e a qualidade no atendimento aos usuários do Sistema 
Único de Saúde (SUS). A escolha desta modalidade visa otimizar os recursos públicos, 
mantendo o compromisso com a eficiência e a boa gestão. 
 
3. RAZÃO DA ESCOLHA  
- J MOURA SOARES LTDA, Rua Aparício Veras, nº 411, Centro, Afogados da Ingazeira - PE, 
CEP: 56.800-000, CNPJ nº 11.469.145/0001-52, neste ato representado por Márcia Soares de 
Moura, advogada, brasileira, casada, residente e domiciliado na Rua Aparício Veras, nº 411, 
Centro, Afogados da Ingazeira - PE, CPF nº 452.840.324-20, Carteira de Identidade nº 1071086 
SSP/PE. 
 
Presta serviços técnicos especializados, como também possui notória especialização conforme 
o Art. 74 III, da Lei 14.133/21. 
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4. DO VALOR 
4.1. A contratada receberá pelos serviços prestados a quantia de R$ 145.406,92 (cento e 
quarenta e cinco mil quatrocentos e seis reais e noventa e dois centavos), sendo pagos de 
acordo com os serviços efetivamente prestados. 
 
5. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
5.1. O valor da referida contratação está compatível com o preço praticado no mercado. 
 
6. FUNDAMENTO LEGAL 

                    6.1. O Artigo 74, da Lei Federal nº 14.133/2021, no seu inciso III, diz que é inexigível a licitação 
quando for inviável a competição, em especial nos casos de: 

 
“contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominante intelectual 
com profissionais ou empresas de notória especialização”. 
 
7. CONCLUSÃO 
7.1. A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa 
Excelência do processo em apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação 
pertinente, inclusive a minuta do respectivo contrato. 
      
 

Afogados da Ingazeira – PE, 09 de maio de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

Artur Belarmino de Amorim 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº 003/2025 
 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AFOGADOS DA 
INGAZEIRA/PE 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Raio-X, 
Escanografia e Densitometria, mediante o Chamamento Público para 
Credenciamento nº 003/2025, objetivando o fortalecimento da rede complementar de 
saúde e assegurando o atendimento adequado aos usuários do SUS no Município de 
Afogados da Ingazeira. A iniciativa visa suprir a demanda por esses serviços, que não 
foram atendidos em licitações anteriores, garantindo maior acessibilidade, qualidade e 
eficiência na assistência à saúde da população.   
 
CONTRATADA:  
J MOURA SOARES LTDA 
CNPJ nº 11.469.145/0001-52 
VALOR: R$ 145.406,92 
 
CONTRATADA:  
CENTRO DE ANALISES CLINICAS Mª. DO CARMO LTDA 
CNPJ: 10.477.615/0001-67 
VALOR: R$ 145.406,92 
 
 
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 
 
a) (...); 
b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 
d) (...); 
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas. 
 
A escolha pela contratação da empresa especializada na prestação de serviços de Raio-
X, Escanografia e Densitometria, por meio do Chamamento Público para 
Credenciamento nº 003/2025, justifica-se pela necessidade de fortalecimento da rede 
complementar de saúde do Município de Afogados da Ingazeira, com vistas a assegurar 
o atendimento contínuo, adequado e humanizado aos usuários do Sistema Único de 
Saúde – SUS. 
 
A presente iniciativa visa suprir a demanda reprimida por esses serviços diagnósticos, 
comprometendo a oferta regular desses procedimentos. O credenciamento permite 
ampliar a rede de prestadores habilitados, garantindo maior acessibilidade e agilidade 
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no atendimento, especialmente em situações de urgência e nas demandas de rotina da 
Atenção Básica e Especializada. 
 
Assim, a escolha do credenciamento como instrumento legal e técnico revela-se a 
alternativa mais adequada para assegurar a continuidade da prestação dos serviços, 
com qualidade, eficiência e em conformidade com os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência que regem a Administração 
Pública. 
 
 

 Afogados da Ingazeira/PE, 09 de Maio de 2025. 
 
 
 
 

Artur Belarmino de Amorim 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PARECER JURÍDICO FINAL 007/2025 

 

 

ASSUNTO: Análise jurídica da contratação por inexigibilidade de licitação, conforme o 

Processo Licitatório nº 013/2025, Inexigibilidade nº 003/2025, para prestação de serviços 

de Raio-X, Escanografia e Densitometria, mediante Chamamento Público para 

Credenciamento nº 003/2025. 

 

INTERESSADO: Fundo Municipal de Saúde de Afogados da Ingazeira – PE 

 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de análise jurídica prévia com vistas à aprovação da contratação por 

inexigibilidade de licitação, nos termos do Processo Licitatório nº 013/2025, 

Inexigibilidade nº 003/2025, que tem como objeto a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de Raio-X, Escanografia e Densitometria, por 

meio do Chamamento Público para Credenciamento nº 003/2025, com o intuito de 

fortalecer a rede complementar de saúde e assegurar atendimento adequado aos 

usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) no Município de Afogados da Ingazeira – 

PE. 

 

A justificativa da Administração aponta a necessidade de suprir a demanda por esses 

serviços especializados de apoio diagnóstico, os quais não foram supridos em 

procedimentos licitatórios anteriores, o que comprometeu a oferta contínua e oportuna 

desses exames aos pacientes usuários do SUS, agravando a qualidade da assistência 

prestada. 

 

O instrumento convocatório em tela visa viabilizar credenciamento de pessoas jurídicas 

com capacidade técnica para execução dos serviços descritos, mediante remuneração 

conforme tabela pactuada e prestação sob demanda, observando os princípios da 

legalidade, impessoalidade, isonomia e eficiência. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

 

A contratação pretendida encontra amparo no art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, 

que assim dispõe: 

 

Art. 74. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, 

em especial: 

I – para a contratação que envolva objeto que só possa ser executado por 

um agente econômico: 
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b) credenciado para prestação de serviço na forma estabelecida em normas 

da Administração Pública. 

 

No presente caso, o credenciamento como modalidade de inexigibilidade de licitação 

é cabível, uma vez que se trata de contratação de serviços profissionais especializados 

na área da saúde, sob demanda e em condições previamente estabelecidas pela 

Administração, não se vislumbrando disputa competitiva em termos clássicos. 

 

A jurisprudência do Tribunal de Contas da União (TCU) e de demais órgãos de 

controle entende que o credenciamento é instrumento legítimo para a contratação de 

múltiplos prestadores de serviço, sempre que for viável e conveniente para a 

Administração assegurar maior cobertura e atendimento à população, desde que 

respeitados os princípios que regem a Administração Pública. 

 

Além disso, observa-se o cumprimento dos requisitos essenciais à formalização do 

procedimento por inexigibilidade, conforme art. 72 da Lei nº 14.133/2021: 

 

• Justificativa da contratação e da escolha do fornecedor/prestador de serviço; 

• Declaração de compatibilidade do preço com os praticados no mercado ou 

com a tabela do SUS, quando aplicável; 

• Parecer jurídico favorável; 

• Autorização da autoridade competente. 

 

Destaca-se que a proposta do Chamamento Público nº 003/2025 está devidamente 

instruída com a minuta do contrato, termo de referência, justificativas técnicas e 

orçamentárias, bem como compatibilidade dos valores com os parâmetros da Tabela 

SUS, atendendo aos princípios da economicidade, eficiência e interesse público. 

 

Trata-se, portanto, de instrumento legítimo para viabilizar o atendimento contínuo, 

acessível e de qualidade à população, especialmente considerando que os exames de 

Raio-X, Escanografia e Densitometria constituem serviços de apoio diagnóstico 

essenciais ao cuidado integral em saúde. 

 

III – CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, e considerando que o gestor competente procedeu à devida 

ratificação do processo, opino favoravelmente à contratação pretendida, por meio da 

inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, inciso I, alínea “b”, da Lei nº 

14.133/2021, mediante Chamamento Público para Credenciamento nº 003/2025, visando 

à prestação de serviços especializados de Raio-X, Escanografia e Densitometria no 

âmbito do SUS, por empresas devidamente habilitadas. 
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Ressalvo que deverão ser observados, durante a execução contratual, os princípios da 

vinculação ao instrumento convocatório, legalidade, economicidade, impessoalidade, 

eficiência e controle da execução, cabendo à Administração a devida fiscalização da 

prestação dos serviços, nos termos contratuais e legais. 

 

Após a referida ratificação, entende-se que o processo encontra-se formal e 

materialmente regular, apto à contratação. 

 

É o parecer. 

 

Afogados da Ingazeira – PE, 09 de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

Estefferson Darley Fernandes Nogueira 

Procurador Municipal OAB-PE 21.375 
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AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº 003/2025 
 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AFOGADOS DA INGAZEIRA - PE 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Raio-X, 
Escanografia e Densitometria, mediante o Chamamento Público para Credenciamento nº 
003/2025, objetivando o fortalecimento da rede complementar de saúde e assegurando o 
atendimento adequado aos usuários do SUS no Município de Afogados da Ingazeira. A 
iniciativa visa suprir a demanda por esses serviços, que não foram atendidos em licitações 
anteriores, garantindo maior acessibilidade, qualidade e eficiência na assistência à saúde da 
população. 
 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: Art. 74, inciso III, letra a da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CONTRATADA:  
J MOURA SOARES LTDA 
CNPJ nº 11.469.145/0001-52 
VALOR: R$ 145.406,92 
 
CONTRATADA:  
CENTRO DE ANALISES CLINICAS Mª. DO CARMO LTDA 
CNPJ: 10.477.615/0001-67 
VALOR: R$ 145.406,92. 
 
Considerando o que foi amplamente preconizado no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de 
Referência e documentação anexa, AUTORIZO a contratação por Inexigibilidade, com base no 
Art. 74, Inciso III, letra a, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

   

 

Afogados da Ingazeira – PE, 09 de maio de 2025. 

 

 

 

 

Artur Belarmino de Amorim 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ADJUDICAÇÃO 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 003/2025 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE AFOGADOS DA 

INGAZEIRA, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

RESOLVE: 

ADJUDICAR o objeto referente à Inexigibilidade de Licitação nº 003/2025, que tem por 

finalidade a contratação de empresas especializadas na prestação de serviços de 

Raio-X, Escanografia e Densitometria, conforme o Chamamento Público para 

Credenciamento nº 003/2025. A medida visa ao fortalecimento da rede complementar de 

saúde e à garantia de atendimento adequado aos usuários do Sistema Único de Saúde 

(SUS) no Município de Afogados da Ingazeira, suprindo a demanda não atendida por 

certames licitatórios anteriores e assegurando maior acessibilidade, qualidade e eficiência 

na assistência à saúde da população. 

Com base nos elementos constantes nos autos do processo, fica adjudicado até o 

momento o objeto às seguintes empresas: 

• J MOURA SOARES LTDA 

CNPJ: 11.469.145/0001-52 

Valor: R$ 145.406,92 

• CENTRO DE ANÁLISES CLÍNICAS Mª DO CARMO LTDA 

CNPJ: 10.477.615/0001-67 

Valor: R$ 145.406,92 

Publique-se. Cumpra-se  

 

Afogados da Ingazeira/PE, 12 de Maio de 2025. 

 

 

 

 

Artur Belarmino de Amorim 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 



 

 

Secretaria de 
Controle Interno 
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RATIFICAÇÃO 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 003/2025 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE AFOGADOS DA 

INGAZEIRA, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

RESOLVE: 

RATIFICAR o objeto referente à Inexigibilidade de Licitação nº 003/2025, que tem por 

finalidade a contratação de empresas especializadas na prestação de serviços de 

Raio-X, Escanografia e Densitometria, conforme o Chamamento Público para 

Credenciamento nº 003/2025. A medida visa ao fortalecimento da rede complementar de 

saúde e à garantia de atendimento adequado aos usuários do Sistema Único de Saúde 

(SUS) no Município de Afogados da Ingazeira, suprindo a demanda não atendida por 

certames licitatórios anteriores e assegurando maior acessibilidade, qualidade e eficiência 

na assistência à saúde da população. 

Com base nos elementos constantes nos autos do processo, fica adjudicado até o 

momento o objeto às seguintes empresas: 

• J MOURA SOARES LTDA 

CNPJ: 11.469.145/0001-52 

Valor: R$ 145.406,92 

• CENTRO DE ANÁLISES CLÍNICAS Mª DO CARMO LTDA 

CNPJ: 10.477.615/0001-67 

Valor: R$ 145.406,92 

Publique-se. Cumpra-se  

 

Afogados da Ingazeira/PE, 12 de Maio de 2025. 

 

 

 

 

Artur Belarmino de Amorim 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 


